PARECER Nº 519, DE 2002, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 158, DE 1999 
Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da X CRI 

De autoria do Nobre Deputado Jilmar Tatto, o projeto em epígrafe objetiva  instituir o Programa “Meu Primeiro Emprego”.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 17ª a 21ª Sessões Ordinárias (de 09 a 15/04/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável com emenda.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Relações do Trabalho que exarou favorável ao Projeto de lei e contrário à emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, o projeto de lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Em que pese a manifestação contrária do Relator designado, Deputado Roberto Engler, vemo-nos compelidos a discordar das razões  apresentadas. 

Ora, alega o nobre relator que:

...“o projeto não aponta, de forma adequada, os recursos disponíveis para que o Estado possa assumir a despesa oriunda da execução de seus comandos, fato que torna forçosa sua rejeição, nos exatos termos do artigo 25 da Constituição Estadual.”

Afirma ainda que não houve menção do Código da Unidade Orçamentária, da Função, do Programa,  do Sub-Programa, do Projeto ou Atividade, com o respectivo valor disponível.

Quanto aos recursos disponíveis próprios, gostaríamos de transcrever as palavras do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, em sua Mensagem A - nº 120/2001,  que encaminhou a esta Casa de Leis a proposta orçamentária para o ano de 2002, Projeto de lei n.º 622, de 2001:
“A questão do emprego no Estado de São Paulo é a tônica de vários programas setoriais. É tratada, com maior destaque, no ‘Programa de Formação Profissional’, com a alocação de R$ 55,1 milhões às ações de: qualificação e requalificação profissional para os diversos segmentos de mercado; preparo de jovens em busca do primeiro emprego; e, no ‘Programa de Emprego e Renda’, com recursos previstos de R$ 118,1 milhões, que tem por objetivo garantir a empregabilidade, a inserção e a recolocação do trabalhador no mercado de trabalho, o apoio financeiro a pequenos e microempreendimentos e a capacitação de empreendedores, através dos seguintes projetos: ‘Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego’ (R$ 90 milhões), ‘Meu Primeiro Emprego’ (R$ 10 milhões) e ‘Banco do Povo’ (R$ 10 milhões). O Programa ‘Fomento ao Turismo Integrado’ conta com o valor de R$ 82,7 milhões e entre as suas principais ações insere-se o fomento ao fluxo turístico no Estado, através de iniciativas que também propiciem a geração de novas oportunidades de emprego e renda nesse setor; incluídas neste programa estão as transferências constitucionais aos Municípios - Estâncias no montante de R$ 73,7 milhões.”

No anexo da proposta enviada pelo Senhor Governador, consta o seguinte:


    FUNCIONAL PROGRAMÁTICA


PESSOAL E
SERVIÇO DA
OUTRAS DESP
INVESTI MENTOS 
INVERSÕES

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
F
TOTAL
ENCARGOS
DÍVIDA
CORRENTES

FINANCEIRAS

11.333
EMPREGABILIDADE
 
172.867.706
 
 
 
 
 

11.333.2301
PROGRAMA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
 
54.767.463
 
 
 
 
 

11.333.2301.4228
OBSERVATÓRIO
1
274.608

 
274.607
1
 

11.333.2301.4230
QUALIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
1
3.355.407

 
3.355.406
1
  

                
 
2
1.017.000

 
1.017.000
 
 

                
 
5
50.000.000

 
50.000.000
 
 

11.333.2301.4232
HABILIDADES BÁSICAS
1
120.448

 
120.447
1
 

11.333.2302
PROGRAMA DE EMPREGO E RENDA
 
118.100.243
 
 
 
 
 

11.333.2302.1087
AUXÍLIO EMERGENCIAL AO DESEMPREGADO
1
90.000.000

 
89.900.000
100.000
 

11.333.2302.1307
MEU PRIMEIRO TRABALHO - JOVEM CIDADÃO
1
10.000.001

 
10.000.000
1
 

11.333.2302.4217
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA
5
7.821.286

 
6.855.565
965.721
 

11.333.2302.4221
SEGURO DESEMPREGO
5
3.192.570

 
2.850.839
341.731
 

11.333.2302.4223
PROGER
 1
1

 
 
1
 

                
 
5
100.000

 
100.000
 
 

11.333.2302.4224
PROGRAMA DE AUTO-EMPREGO
1
3.600.001

 
3.600.000
1
 

Fontes (F) : 1 - Recursos do Tesouro do Estado ; 2 - Recursos Vinculados Estaduais ; 3 - Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa ; 

4 - Recursos Próprios - Administração Indireta ; 5 - Recursos Vinculados Federais ; 6 - Outras Fontes de Recursos ; 7 - Recursos de Operações de Crédito .

A Lei n.º 11.010, de 28 de dezembro de 2001, aprovada por esta Casa, destina mais R$ 500.000,00 a este programa:


    FUNCIONAL PROGRAMÁTICA


PESSOAL E
SERVIÇO DA
OUTRAS DESP
INVESTI-
INVERSÕES

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
F
TOTAL
ENCARGOS
DÍVIDA
CORRENTES
MENTOS
FINANCEIRAS

11.333
EMPREGABILIDADE
 
175.367.706
 
 
 
 
 

11.333.2302.1307
MEU PRIMEIRO TRABALHO - JOVEM CIDADÃO
1
10.500.001

 
10.000.000
500.001
 

Fontes (F) : 1 - Recursos do Tesouro do Estado ; 2 - Recursos Vinculados Estaduais ; 3 - Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa ; 4 - Recursos Próprios - Administração Indireta ;


   5 - Recursos Vinculados Federais ; 6 - Outras Fontes de Recursos ; 7 - Recursos de Operações de Crédito .

O nobre relator alega, ainda, que não houve menção do Código da Unidade Orçamentária, da Função, do Programa,  do Sub-Programa, do Projeto ou Atividade, com o respectivo valor disponível. Poderíamos fazer uma emenda ao projeto de forma dar nova redação ao artigo 5º, com as indicações necessárias. 

Faz-se, então, necessário informar ao nobre relator que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 51, estabeleceu a necessidade da uniformização dos procedimentos de execução orçamentária na União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, por isso, tornou-se necessária a utilização da mesma classificação orçamentária de receitas e despesas públicas nos três níveis de Governo. O mesmo texto legal determina que cabe ao órgão central de contabilidade da União a edição das normas gerais para a consolidação das contas públicas enquanto não for implantado o Conselho de Gestão Fiscal, previsto no artigo 67 da referida Lei Complementar. Por sua vez, o  artigo 13 do Decreto no 3.750, de 14 de fevereiro de 2001, atribui competência à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão dispor sobre as classificações orçamentárias.

Entendemos, então, que a cláusula financeira dos projetos da Assembléia devem estar de acordo com a  Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, que atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I, do § 1º, do art. 2º, e § 2º, do art. 8º, ambos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais e dá outras providências; bem como com a Portaria Interministerial n.º 163, de 4 de maio de 2001, que  dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas. Porém, uma vez que tanto o autor, quanto a Comissão de Finanças e Orçamento não têm como antecipar em qual exercício financeiro será a proposta convertida em lei, e esta classificação está passível de adaptações, especialmente neste momento inicial de implantação (até 2003), a utilização de uma classificação errada no texto da lei poderia ser mais prejudicial que a sua inexistência, tornando-a inaplicável, em alguns casos. A não especificação no texto da lei da cláusula financeira, permite que a sua especificação caiba à Secretaria de Estado de Planejamento.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, já rejeitada pela comissão de mérito,  entendemos que esta suprime diversos artigos fundamentais para a exiqüibilidade da proposta. Ainda, entendemos que estes artigos não apresentam quaisquer óbices de natureza orçamentária ou financeira, razão pela qual não há razão para que a acatemos. 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 158, de 1999, e contrários à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) Cândido Vaccarezza - Relator 

Aprovado como parecer o voto em separado do deputado Cândido Vaccarezza, favorável à proposição e contrário à emenda da CCJ. 

Sala das Comissões, em 23-4-02 

a) Vaz de Lima - Presidente 

José Rezende (com o parecer do relator), Celso Tanaui, Vitor Sapienza, Cândido Vaccarezza, Vaz de Lima 

Parecer do 1º Relator convertido em voto separado nos termos do § 4º do artigo 56, da X CRI 

O nobre deputado Jilmar Tatto apresentou o Projeto de lei nº 158, de 1999, que institui o Programa "Meu Primeiro Emprego". 

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 17ª a 21ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos (fls. 5). 

Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto, na forma da emenda apresentada (fls. 6/7). 

Encaminhada à Comissão de Relações do Trabalho a proposição recebeu parecer favorável, sendo rejeitada a emenda oferecida pela Comissão de Constituição e Justiça (fls. 12/13). 

Remetida, a seguir, a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para os fins do § 3º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento interno, cabe-nos, em razão de distribuição realizada pelo douto presidente deste órgão, como relator, exarar voto pertinente. É o que passamos o fazer: 

Anotamos que o projeto não aponta, de forma adequada, os recursos disponíveis para que o Estado possa assumir a despesa oriunda da execução de seus comandos, fato que torna forçosa sua rejeição, nos exatos termos do artigo 25 da Constituição Estadual. 

Não tendo havido menção do Código da Unidade Orçamentária da Função, do Programa, do Subprograma, do projeto ou atividade, com o respectivo valor disponível, não restou demonstrada a viabilidade de superação do aludido óbice constitucional. 

Devemos salientar, ainda, que não existe dotação financeira, no orçamento vigente, para a execução do Projeto de lei nº 158, de 1999. 

Somos, em decorrência, contrários à aprovação do Projeto de lei nº 158, de 1999, e á emenda da CCJ. 

a) Roberto Engler 

